
 
 

 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso da 

atribuição que lhe confere o artigo 133 do 

Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal que seja efetuada a 

construção de uma Casa de Saúde, na 

Comunidade Zé Mineiro, localizada na Estrada 

Louis Pasteur, no bairro Jardim Pinheirinho - 

Embu das Artes. 

 
Senhor Presidente 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

 
Considerando que a prestação do serviço básico de saúde é fundamental para a saúde da população, 

tanto na parte de prevenção de doenças como na parte curativa, hoje o acesso ao serviço de saúde pela 

população mais carente é feito na maioria das vezes utilizando-se o sistema do SUS (Sistema Único de 

Saúde); 

 

 
Considerando que a construção desta Casa de Saúde na região aumentará a capacidade e oferta de 

acesso aos serviços médicos para a população carente, de forma descentralizada, melhorando a qualidade 

de atendimento à saúde dos moradores. 

 
 

 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao poder executivo. 

 
1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 

 
 

Plenário "Mestre Gama", 03 de junho de 2026. 
 

 
Abel Arantes – Solidariedade 

Vereador 
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